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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral

	Nível do cargo:
	CCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Gestão de Gabinete do Ministro de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades



	Controlar, fiscalizar e atestar a prestação de serviços, no âmbito de sua competência, referentes às atividades do Gabinete do Ministro de Estado e relacionadas;
elaborar plano de trabalho e termo de referência para aquisição e contratação de serviços, no âmbito de suas competências; conjuntamente com a Coordenação-Geral de Logística e Contratações do Ministério;
articular com a Secretaria-Executiva e as Secretarias Finalísticas sobre assuntos de interesse do Gabinete;
acompanhar o cronograma para atender aos prazos e condições de processos internos;
IX - exercer outras competências que lhe forem cometidas no seu campo de atuação.



	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:

a. 1 (um) Coordenador-Geral.



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;

	Competências Desejáveis
	
· Habilidade para transitar entre o setor público, concessionárias privadas, parlamentares e órgãos de controle, mantendo postura diplomática e firmeza.
· Capacidade de transmitir informações técnicas complexas (portos/aeroportos) de forma clara e direta ao Ministro e sua equipe.
· Facilidade para mediar diálogos, essencial para o andamento de projetos (ex: leilões e contratos). 
·  A coordenação de gabinete é uma área com prazos curtos e alta instabilidade, exigindo calma e foco em soluções em cenários complexos (como falhas operacionais ou pressões políticas).
·  Capacidade de mudar prioridades rapidamente, conforme a agenda do Ministro ou demandas do Governo Federal. 
· Capacidade de entender como ações em portos marítimos afetam a política de aviação civil e a logística nacional.
· Alinhamento com as diretrizes do Governo Federal para o desenvolvimento do setor aquaviário e aeroviário.
· Utilização de relatórios (como os de redes sociais ou KPIs de desempenho) para auxiliar na tomada de decisão do Ministro. 
·  Capacidade de guiar equipes com perfis diversificados (servidores concursados e comissionados).
· Habilidade para resolver desentendimentos entre áreas técnicas ou demandas contrárias de stakeholders.
· Gerenciar com eficiência as atribuições de suporte administrativo (triagem de processos, agenda do ministro, controle de documentos). 
· Reputação ilibada e aderência estrita às normas de governança e integridade do Governo Federal.
· Agir em conformidade com os princípios da administração pública. 
· Implementar métodos (como metodologias ágeis) para tornar o gabinete mais produtivo.
· Garantir que processos de leilões, contratos e convênios sejam concluídos dentro dos prazos. 
Resumo do Perfil: O Coordenador-Geral ideal é um articulador estratégico, "resolvedor de problemas", que possui alta capacidade de gestão de pessoas e inteligência emocional para suportar um gabinete de alto escalão sob pressão.


	Outros Requisitos Desejáveis
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